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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

INDICAÇÃO N° 36912017 

Súmula: 'Indico ao Executivo à 

implantação de centro de formação 

profissional para pessoas portadoras de 

deficiência". 

'INDICO à Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma 

regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor lgor Soares, 

Prefeito Municipal, junto à Secretaria de Indústria Comércio e Emprego, 

aos cuidados do Sr. Mauro Martins Júnior, à mplantação de centros de 

formação profissional para pessoas portadoras de 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras. 

%1A MUNICIPAL DE I7APEV; 

PROTOCOLO 

09 MAR. 2017 

'- 
Este requerimento trata-se sobre inclusão social nas empresas. visa sensibilizar 

os administradores (públicos e privados) para a importância da inclusão de 
deficientes no mercado de trabalho. 

O requerimento aborda a questão relacionada aos deficientes que, ao longo da 
história, sofreram diversas discriminações na educação e que posteriormente, este 
quadro se reflete no mercado de trabalho. 

As empresas, apesar do conhecimento acerca da legislação atual de 
acessibilidade de deficientes no quadro de pessoal, realizaram as contratações 
sem a preocupação de dar credibilidade ao deficiente de suas habilidades ou 
mesmo sem adaptar as funções para este profissional portador de necessidades 
especiais. 

Também inclui uma questão social de relevância para a sociedade atual, ou 
seja, até que ponto a deficiênci 	de comprometer o cognitivo da pessoa 
portadora de deficiência e sucu bi-lo 	suas atividades profissionais, e ainda, 
como as organizações podemontribuir om a inclusão social sem perder seu 
espaço no mercado. 

Sala das Sessões. Bnvindo Morei a Nery, 09 de março de 2017. 
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